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1. Considerações Preliminares 
A Constituição Federal discrimina 

competências tributárias arribuindo, às pé 
soas políticas de direito público, a prerroga 
va de, por meio de lei , criar tributos. 

Tal prerrogativa está de antemão deline 
da no texto constitucional, que estabelece t 
cios oS elementos necessários para que o leg 
lador crit;, por lei. os tributos previstos no S 
tema unstitucional Tributário, e. ao fazê
em relaçãu a alou ns impostos. regras para , 
da sua competência impositiva. 

A disciplina constitucional aqui referi 
me nte. a evitar a concorrênci a prejudicial 
de direito público e bem assim entre as em 
4ue além de ser nociva ao desenvol vimcntc 
risco a coesão do pacto federativo e a sua I 

A Federação. enquanto forma de estac 
texto constitucional, é imutável , inclusive pl 
titucional que estabelece ser o Brasil um J 

tanto, clúusula pétrea. Ap nas com a ediçã 
ção a forma de - suldo pod ser alterada. 

Foi exatamente com o propósito de pr 
vo que o legislador constituinte fez consig! 
ção Federal um rol de regras protetoras do 
especial, insertas no Sistema Constitucion 

Sendo certo que os Estados têm a prerr 
to~ relacionados na sua competência impo~ 
tal competência não é, no entanto, ampla t 

que. embora scja fato que quem pode tribl 
e assim também conceder benefícios e ince 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


